
   

CHAMADA PÚBLICA BRDE/FSA 

PRODAV 14/2016 

 

ATA DE JULGAMENTO DOS RECURSOS INTERPOSTOS À ETAPA DE 

HABILITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

No dia 17 de fevereiro de 2017, às 11h, reuniram-se os representantes da Comissão de 

Recursos, para julgamento dos recursos interpostos às propostas inabilitadas da Chamada 

Pública BRDE/FSA PRODAV 14/2016, que tem como objetivo a seleção, em regime de 

concurso público, de projetos de produção independente de jogos eletrônicos, visando à 

contratação de operações financeiras, exclusivamente na forma de investimento. 

Foram interpostos 31 (trinta e um) recursos. 

Iniciada a sessão, passou-se à avaliação individual dos recursos. Os argumentos foram 

lidos e a documentação foi conferida. 

Analisada a documentação, foram tomadas as seguintes decisões, pelos fundamentos 

abaixo indicados: 

PROTOCOLO 
DE INSCRIÇÃO 

MOTIVO DE INABILITAÇÃO DECISÃO 

21935 

Não apresentou declaração de 

independência, conforme 

solicitado na alínea ‘c’ do item 1.1 

do anexo I da chamada pública. 

Mantida a decisão de 

inabilitação por seus próprios 

fundamentos. Recurso não 

provido. 

21832 

Formulário de proposta 

audiovisual, documento de 

projeto de jogo eletrônico e 

protótipo de jogo eletrônico não 

acessíveis, sendo motivo de 

inabilitação, conjugados a 

obrigatoriedade de envio nas 

alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘d’ do item 1.1 do 

anexo I da chamada pública e o 

disposto no item 7.3.1 da 

chamada pública. 

Mantida a decisão de 

inabilitação por seus próprios 

fundamentos. Recurso não 

provido. 

22190 
 

Não apresentou declaração de 

Mantida a decisão de 

inabilitação por seus próprios 



   

independência, conforme 

solicitado na alínea ‘c’ do item 1.1 

do anexo I da chamada pública. 

 

fundamentos. Recurso não 

provido. 

21740 

Não apresentou declaração de 

independência, conforme 

solicitado na alínea ‘c’ do item 1.1 

do anexo I da chamada pública. 

Mantida a decisão de 

inabilitação por seus próprios 

fundamentos. Recurso não 

provido. 

21699 

Não apresentou declaração de 

independência, conforme 

solicitado na alínea ‘c’ do item 1.1 

do anexo I da chamada pública. 

Mantida a decisão de 

inabilitação por seus próprios 

fundamentos. Recurso não 

provido. 

21639 

Não apresentou declaração de 

independência, conforme 

solicitado na alínea ‘c’ do item 1.1 

do anexo I da chamada pública. 

Mantida a decisão de 

inabilitação por seus próprios 

fundamentos. Recurso não 

provido. 

21665 

Não apresentou declaração de 

independência, conforme 

solicitado na alínea ‘c’ do item 1.1 

do anexo I da chamada pública. 

Mantida a decisão de 

inabilitação por seus próprios 

fundamentos. Recurso não 

provido. 

22188 

Não apresentou declaração de 

independência, conforme 

solicitado na alínea ‘c’ do item 1.1 

do anexo I da chamada pública. 

Alterada a decisão de 

inabilitação, por ter apresentado 

o documento no prazo de 

inscrições. Recurso Provido. 

21918 

Não apresentou declaração de 

independência, conforme 

solicitado na alínea ‘c’ do item 1.1 

do anexo I da chamada pública. 

Mantida a decisão de 

inabilitação por seus próprios 

fundamentos. Recurso não 

provido. 

21930 

Proponente apresentou um 

arquivo executável e não um 

vídeo contendo protótipo do jogo 

eletrônico, não atendendo ao 

estabelecido na alínea ‘d’ do item 

1.1 do anexo I da chamada 

pública. 

Alterada a decisão de 

inabilitação, por ter apresentado 

protótipo no prazo de inscrições. 

Recurso Provido. 

21826 Não solicitou registro na ANCINE Mantida a decisão de 



   

até o fim das inscrições no edital, 

conforme estabelecido na alínea 

‘b’ do item 8.1.2 da chamada 

pública. 

inabilitação por seus próprios 

fundamentos. Recurso não 

provido. 

21801 

Não apresentou vídeo contendo 

protótipo do jogo eletrônico, 

conforme solicitado na alínea ‘d’ 

do item 1.1 do anexo I da 

chamada pública. 

Mantida a decisão de 

inabilitação por seus próprios 

fundamentos. Recurso não 

provido. 

21815 

Vídeo de protótipo não acessível, 

sendo motivo de inabilitação, 

conjugados a obrigatoriedade de 

envio na alínea ‘d’ do item 1.1 do 

anexo I da chamada pública e o 

disposto no item 7.3.1 da 

chamada pública. Não 

apresentou declaração de 

independência, conforme 

solicitado na alínea ‘c’ do item 1.1 

do anexo I da chamada pública. 

Mantida a decisão de 

inabilitação por seus próprios 

fundamentos. Recurso não 

provido. 

21971 

Vídeo de protótipo não acessível, 

sendo motivo de inabilitação, 

conjugados a obrigatoriedade de 

envio na alínea ‘d’ do item 1.1 do 

anexo I da chamada pública e o 

disposto no item 7.3.1 da 

chamada pública. 

Alterada a decisão de 

inabilitação, por ter apresentado 

vídeo de protótipo acessível no 

prazo de inscrições. Recurso 

Provido. 

21916 

O nome da empresa do contrato 

social apresentado é Yongpar 

Participação Ltda., não 

coincidindo com o nome da 

empresa inscrita como 

proponente. A obrigatoriedade de 

envio do ato constitutivo da 

proponente está estabelecida na 

alínea ‘m’ do item 1.1 do anexo I 

Mantida a decisão de 

inabilitação por seus próprios 

fundamentos. Recurso não 

provido. 



   

da chamada pública. 

21850 

Não apresentou vídeo contendo 

protótipo do jogo eletrônico, 

conforme solicitado na alínea ‘d’ 

do item 1.1 do anexo I da 

chamada pública. 

Mantida a decisão de 

inabilitação por seus próprios 

fundamentos. Recurso não 

provido. 

22016 

Não apresentou declaração de 

independência, conforme 

solicitado na alínea ‘c’ do item 1.1 

do anexo I da chamada pública. 

Mantida a decisão de 

inabilitação por seus próprios 

fundamentos. Recurso não 

provido. 

22089 

Vídeo de protótipo não acessível, 

sendo motivo de inabilitação, 

conjugados a obrigatoriedade de 

envio na alínea ‘d’ do item 1.1 do 

anexo I da chamada pública e o 

disposto no item 7.3.1 da 

chamada pública. 

Mantida a decisão de 

inabilitação por seus próprios 

fundamentos. Recurso não 

provido. 

22041 

Não apresentou declaração de 

independência, conforme 

solicitado na alínea ‘c’ do item 1.1 

do anexo I da chamada pública. 

Mantida a decisão de 

inabilitação por seus próprios 

fundamentos. Recurso não 

provido. 

22001 

Não apresentou declaração de 

independência, conforme 

solicitado na alínea ‘c’ do item 1.1 

do anexo I da chamada pública. 

Não solicitou registro na ANCINE 

até o fim das inscrições no edital, 

conforme estabelecido na alínea 

‘b’ do item 8.1.2 da chamada 

pública. 

Mantida a decisão de 

inabilitação por seus próprios 

fundamentos. Recurso não 

provido. 

22002 

Não apresentou declaração de 

independência, conforme 

solicitado na alínea ‘c’ do item 1.1 

do anexo I da chamada pública. 

Mantida a decisão de 

inabilitação por seus próprios 

fundamentos. Recurso não 

provido. 

22209 
Não apresentou declaração de 

independência, conforme 

Mantida a decisão de 

inabilitação por seus próprios 



   

solicitado na alínea ‘c’ do item 1.1 

do anexo I da chamada pública. 

fundamentos. Recurso não 

provido. 

22175 

Não apresentou vídeo contendo 

protótipo do jogo eletrônico, 

conforme alínea ‘d’ do item 1.1 do 

anexo I da chamada pública. Não 

apresentou declaração de 

independência, conforme 

solicitado na alínea ‘c’ do item 1.1 

do anexo I da chamada pública. 

Mantida a decisão de 

inabilitação por seus próprios 

fundamentos. Recurso não 

provido. 

22253 

Vídeo de protótipo não acessível, 

sendo motivo de inabilitação, 

conjugados a obrigatoriedade de 

envio na alínea ‘d’ do item 1.1 do 

anexo I da chamada pública e o 

disposto no item 7.3.1 da 

chamada pública. 

Alterada a decisão de 

inabilitação, por ter apresentado 

vídeo de protótipo acessível no 

prazo de inscrições. Recurso 

Provido. 

21425 

Não apresentou declaração de 

independência, conforme 

solicitado na alínea ‘c’ do item 1.1 

do anexo I da chamada pública. 

Mantida a decisão de 

inabilitação por seus próprios 

fundamentos. Recurso não 

provido. 

21405 

Não apresentou vídeo contendo 

protótipo do jogo eletrônico, 

conforme solicitado na alínea ‘d’ 

do item 1.1 do anexo I da 

chamada pública. 

Mantida a decisão de 

inabilitação por seus próprios 

fundamentos. Recurso não 

provido. 

21711 

Não apresentou declaração de 

independência, conforme 

solicitado na alínea ‘c’ do item 1.1 

do anexo I da chamada pública. 

Vídeo de protótipo não acessível, 

sendo motivo de inabilitação, 

conjugados a obrigatoriedade de 

envio na alínea ‘d’ do item 1.1 do 

anexo I da chamada pública e o 

disposto no item 7.3.1 da 

Mantida a decisão de 

inabilitação por seus próprios 

fundamentos. Recurso não 

provido. 



   

chamada pública. 

22244 

Não apresentou declaração de 

independência, conforme 

solicitado na alínea ‘c’ do item 1.1 

do anexo I da chamada pública. 

Mantida a decisão de 

inabilitação por seus próprios 

fundamentos. Recurso não 

provido. 

22096 

Não apresentou declaração de 

independência, conforme 

solicitado na alínea ‘c’ do item 1.1 

do anexo I da chamada pública. 

Mantida a decisão de 

inabilitação por seus próprios 

fundamentos. Recurso não 

provido. 

21891 

Não apresentou declaração de 

independência, conforme 

solicitado na alínea ‘c’ do item 1.1 

do anexo I da chamada pública. 

Mantida a decisão de 

inabilitação por seus próprios 

fundamentos. Recurso não 

provido.. 

22155 
Não tinha sido analisado, por não 

ter se inscrito dentro do prazo. 

Mantida a decisão de 

inabilitação por seus próprios 

fundamentos. Recurso não 

provido. 

 

Considerando as decisões tomadas, a Comissão HABILITOU os seguintes projetos: 

PROTOCOLO DE 
INSCRIÇÃO 

TÍTULO DO PROJETO PROPONENTE 

22188 Projeto Sertão – Ep. 2 
Virtualize Interatividade 

Digital LTDA EPP 

21930 S-Volley 
Player 8 Games Studio 

Desenvolvimento Ltda - ME 

21971 Gildo e o show de rock 
Coala Produções 

Audiovisuais Ltda 

22253 Meu amigo selvagem 
Produtora Canarinho de 

Arte e Cultura LTDA 

 

Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a sessão, lavrando-se a presente ata. 

 

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 2017. 

 

BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL – BRDE 
 

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE 


